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Assunto: Pedido de reapreciação de medidas - Comércio a retalho não alimentar 

 
Excelência, 
 
Todos sabemos a situação em que o País se encontra, nos últimos tempos, por força da 
pandemia trazida pelo SARS-CoV-2 / COVID-19. 
 
Todos sabemos que o número de casos de infeção e o valor do Rt têm tido uma tendência 
crescente. 
 
Todos aspiramos à rápida mitigação destes resultados, pelo retomar da economia e pelo 
regresso de todos os cidadãos à normalidade da sua vida quotidiana. 
 
Mas, até que tal aconteça, não podemos desconhecer as sérias dificuldades que a população, em 
geral, e alguns setores da economia, em particular, têm vivenciado. 
 
Reconhecemos, e muito agradecemos, a preocupação que o Governo tem demonstrado com as 
medidas sucessivamente adotadas para combater este flagelo e apoiar as áreas mais atingidas 
com os prejuízos. 
 
E é precisamente, com esse propósito em mente, porque sabemos que o espírito que tem 
norteado as vossas decisões é o de minimizar os impactos negativos causados por esta doença, 
que nos permitimos solicitar a reapreciação da decisão de encerramento, ao fim-de-semana e 
feriados, para os estabelecimentos de comércio a retalho de natureza não alimentar, às 15.30 
horas. 

Exmo. Senhor 
Chefe do Gabinete de  
Sua Excelência, o Primeiro Ministro da 
República Portuguesa 
Rua da Imprensa à Estrela, 4 
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Com efeito, a restrição de horários atualmente vigente para essas atividades não se compadece 
com a clara necessidade de recuperação económica de quem vive desse negócio. 
 
Acresce que todas as medidas de segurança e prevenção de contágio são adotadas, 
designadamente, as indicadas pela DGS (obrigatoriedade de utilização de máscara, a lotação 
reduzida de pessoas no interior do estabelecimento, a higienização constante das mãos), o que 
faz com que exista um controlo efetivo sobre os utentes destes estabelecimentos, que lhes 
permitiria ter um horário igual ao do retalho alimentar. 
 
E, portanto, é tendo por base o atrás exposto, que solicitamos e apelamos à vossa melhor 
atenção, para a revisão deste tipo de medidas. 
 
Todos queremos o melhor e acreditamos que este caminho, estas opções, são as melhores para 
vivermos e sobrevivermos a este estado de calamidade. 
 
Antecipadamente grato pela atenção demonstrada, subscrevo-me com elevada consideração. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
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